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CONSEIHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 

2262  Sessâo 

Recurso no  6848 

Processo Susep no  15414.100074/2001-11 

RECORRENTE: 	BRADESCOVIDAEPREVIDENCIA S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. DenCincia. Seguro de Vida em 

Grupo. Cancelamento unilateral da apólice, sem prévia notificacão do 
segurado, corn infringência as disposicöes contratuais. Infração 

caracterizada. Reincidência correta mente apurada. Recurso conhecido e 

desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 32.000,00 

BASE NORMATIVA: Artigo 88 do Decreto-Lei n2  73/66 c/c § 12  do artigo 

72 da Circular Susep n2  302/05. 

ACORDAO/CRSNSP N2 5732/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, decidern os membros do Conselho de Recursos do Sisterna Nacional de Seguros Privados, de 
Previdência Privada Aberta e de Capitalizaco, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 
Bradesco Vida e Previdéncia S/A, nos termos do voto da Relatora. Presente a advogada Dra. Ramane 
Passos, que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos terrnos do Regimento 

Interno deste Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. 

José Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 

Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva Beltrão Monteiro, André Leal Faoro, 
Washington Luis Bezerra da Silva e Marcelo Augusto Camacho Rocha. Presentes os Senhores 

Representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. José Eduardo de Araüjo Duarte e 
Agostinho do Nascimento Netto, a Secretâria-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Arago Brando, 

e a Secretária-Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 31 de marco de 2016. 

j.'A'M'pA11 ' IA MELO NETFO Oil VEIRA 

Presidente e Relatora 



MINISTERIO DA FAZENDA 
—CONSELHO DERFJ€URSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVAI)A ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

RECURSO CRSNSI No 6848 
PROCESSO SUSE1 N° 15414.100074/2011-11 
RECORRENTE: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

Denáncia. Seguro de Vida em Grupo. Cancclamcnto 
unilateral da apólice, sem prévia notificaco do 
segurado, corn infringência as disposicOes contratuais. 
Infracao caracterizada. Reincidéncia corretamente 
apurada. Rccurso conhecido c desprovido. 

VOTO 

0 recurso a tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, pelo que 
dde conheço. 

Preliminarmente, cumpre examinar a alegacão de que haveria divergência 
entre o mérito da acusacäo e o da condenaçao, indicando pretensa inadequacão da 
tipicidade. 

E cedido que os contornos da conduta a ser apurada é delirnitado, nos 
processos sancionadores instaurados pela SUSEP, pela rcprcscntacäo, pelo auto de 
infracão, ou, nos casos de denüncia, pela análise técnica que precede a intimacão da 
reclamada para apresentacao de defesa. 

A denüncia, ao contrário do que afirma a recorrente, não tern o condão de 
dclirnitar a análise do órgão administrativo. Ela apenas o provoca. E dever-poder do órgäo, 
Insito a scu poder de polIcia, examinar o teor da denncia - apresentada, na rnaioria das 
vezes, por segurados que desconheccni todo arcabouco rcgu!atOrio - c dde extrair os 
indIcios de violacao as normas, se existentes. 

A análise do conteiclo da den6ncia foi feita por rneio do 
Pareccr/SUSEP/DIFIS/CGFIS/COPAT/DIANA/N.° 575/12 (Os. 86/87), que sugere a 
intimação da denunciada para aprescntação de defesa e deixa imune de dvidas as condutas 
que seriam objeto de apuracão, capitulando-as no art. 88 do Decreto-Lei n° 73/66, c/c art. 
72, §10  da Circular SUSEI n° 302/05, ensejando a aplicaçao de multa prevista no art. 5°, 
inc. IV, ailnea "g" da Resoluçao CNSP n° 60/2001: 
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"A seguradora nao conseguiu provar que enviou caila ao segurado 
u?forrnando da al/era cao na [ante 41e desconio (a carla acoslada aos autos 
nao-Iem data nem- -AR) e nem que enviou carta para avisar sobre a 
cancelainento ('conbrine cibusula das Condicoes Gerais do sees coil/ru/a de 
seguro). 

Logo, o cancelainento fbi Jèi/o de thrina equivocada e a Sociedade 
Seguradora deveria e/ivar o pagamento da indenizacào no prazo 
esiahelecido no §1°, an. 72 da Circular Susep 302/2005. 

Dado que a representante apresentou iodo,s os docuinentos necessários jun10 
corn o aviso de sinistro. a seguradora deixou de cuinprir o prazo para 
pagarnento de indenizaçäo. C) aviso do sini,slro ocorreu ciii 12/09/2008, logo 
a prazo para pagarnen(o do sinisiro encerrou-se em 12/10/2008." 

0 	Parecer/SUSEP/DIFIS/CGJ UL/COAIP/N.° 1009/13, expressamente 
acoihido pela decisão condenatória, em nada inova quanto ao conteüdo da apuracão, 
fazendo remissão expressa aos mesmos dispositivos legais tidos por violados que foram 
apontados no parecer anterior e na intirnacão cnviada a denunciada (0. 90). A perfeita 
correspondencia corn o parecer que inaugurou o processo sancionador é evidcnciada pelo 
trecho a seguir (0. 123): 

"U,na vez que a sociedade ndo conseguiu comprovar a ciência do segurado 
quanto a alteraçdo da .tbnle de desconto, twnpouco de comunicaçdo prévia 
do cancelainento da apblice, resta caracterizada a irregularidade de 
descumprimenlo contra! ual, ante a negaliva in,fandada do pagamento da 
indenizaçdo, no prazo disposto na Circular 302/2005. 

Assim, nao ha que se falar de convergência entre a acusacão e a condenacao, 
sendo certo que eventual ausência ou erro de capitulacao, ainda que existente, não 
acarretaria o vIcio do processo, eis que o acusado se defende dos fatos, e não da capitulacão 
legal. 

E quanto a descricão dos fatos, não ha thividas de que possibilitaram o pleno 
exercIcio de defesa, como se extrai da peca de Os. 44/48 e das razOes recursais, que 
basicamente repetem as alegacOes ventiladas quando da apresentacão da defesa. 

Dessa forma, afasto a preliminar, entendendo inexistir qualqucr vIcio que 
macule 0 presente processo. 

No mérito, a recorrente aprescnta uma sucessão de argurnentos c ilacOcs que 
a rneu ver não afastam a materialidade da conduta. Examino. 

A seguradora alega que enviou comunicado informando da alteracão da 
fonte pagadora ao endereco fornecido pelo segurado quando da contratacao do seguro. Do 
mesmo modo teria procedido a FamIlia Bandeirante, ao encaminhar ao segurado a 
correspondência de fI. 69. As corrcspondências quc negaram o pagamento da indenizacão 
foram enviadas pela companhia aquele mesmo endereco, e foram seguramente recebidas 
pela denunciante. Assim, seria de se presumir o recebimento das correspondências 
anteriores, dado que enviadas ao mesmo endcreço, sendo de se estranhar a afirmacäo da 
denunciante no scntido do não recebimento, o que, a seu juIzo, estaria sendo usado como 
subterfágio para o inadimplemento observado a partir de junho de 2007. 
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A denunciante, ao contrário do que alega a seguradora, confirma o 
recebimento de carta da seguradora, cuja cOpia acosta a fi. 18. No entanto, tal comunicado 
nada informasobre eventuais providéncias que o segurado deveria adotar para garantir a 
continuidade dos pagamcntos, limitando-se a dar conhecimento de que "a parilr do mês de 
junho/2007, o desconto de seti seguro que era e/ivado a/raves da fonle FainIlia 
Bande iran/c Previdéncia J'rivada passará a ser desconlado a/raves da finie ABEI'ESP 
Associaçclo Beneflcente do Es/ado de Sdo Paulo, devido a rec:sao do contralo coin a 
Pam 1/ia Bandeirante PrevidCncia Privada 

A denunciante nao confirma o recebimento da correspondéncia de fi. 69. 
Contudo, ainda que a tivesse recebido, é dc se notar que (i) tal correspondéncia nao foi 
enviada pela seguradora, a despeito das sucessivas afirmacOes da companhia no sentido de 
que teria feito cornunicacão a seus associados; e (ii) semelhança da correspondéncia de fl. 
18, eSte comunicado tambérn nao explicita as providéncias que deveriam ser adotadas pelo 
segurado para garantir a continuidade dos pagamentos. Ao contrário, avisa que a Bradesco 
Vida e Previdéncia faria contato direlamente corn o segurado, mas que, caso isso nao 
acontecesse, deveria o segurado procurar a companhia, se nao identificar as cobranças a 
partir de junho de 2007. Ocorre que suposta inércia do segurado também não pode servir 
para eximir a seguradora de sua rcsponsabilidadc de comunicar e de agir para continuidade 
da cobertura, mormcntc porquc, como se vera mais adiante, estava obrigada a alcrtar o 
segurado caso houvesse a iminéncia de cancelamento do contrato. 

Ao contrário do que afirma a seguradora, ha de se enfrentar, no caso, não a 
presuncao do recebimento, mas sim a presuncão do envio. Ainda que a norma não exija AR 
para comprovação do envio de comunicacOcs ao segurado, a companhia poderia ter 
apresentado outros documcntos que, ainda que nao comprovassem o envio, tornassern 
verossImil sua realizacão. Poderia, por exemplo, ter anexado o "modelo" do comunicado 
que diz ter enviado a seus associados ou a dernonstração de envio para outros associados. 
No entanto, não o fez, limitando-se a afirmar, repetidas vezes, que cumpriu a sua obrigacao 
de comunicar, embora nao haja urn ünico docurnento nos autos que ateste esse ato. 0 
comunicado que existiu, pouco elucidativo para o segurado, foi enviado pela FamIlia 
I3andeirante, e nao pela Bradesco Vida e Previdéncia. 0 que foi enviado pela seguradora, 
por scu laconismo, nao ensejava nenhuma providência do segurado. 

Ocorre que, como atentou a SUSEP, ainda que tais cornunicados tivessem 
sido comprovadamente expedidos, isso nao desobrigaria a seguradora, conforme 
estabelecido nas CondicOes Gerais, de informar ao segurado a irninéncia do cancelamento. 
Tais CondicOes Gerais, juntadas aos autos pela prOpria recorrente, são claras ao prever que 
"Clausula 40". iVo prazo de 10 (dez) dias an/es da data li,nite para o cancelanento do 
Seguro por motive deftulta de pagalnento, será enviada noiifIcacão ao Segurado". 

Ao considerar que as duas justificativas possIveis para o não pagamento do 
seguro foram concornitantemente desatendidas - falta de informacão sobre a mudança de 
fonte pagadora, falta de cornunicação prévia ao cancelamento, como determinam as 
Condicoes Gerais do seguro - é que se considerou devido o pagamento da indenizacao, que 
deveria ter sido realizado cm 30 dias contados do recebimento do aviso de sinistro. A 
resposta da seguradora apenas cm 27.11.2008, mais de 60 dias apOs o aviso de sinistro, ha 
de ser considerada extemporãnea, fosse ela afirmativa para o pagamento da indenização - o 
que faria incidir as devidas correçOes - fosse ela negativa, como o foi. 
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A recorrente nao demonstra - nem mesmo alega - em momenta algum, ter 
procedido a notificacao de que trata a Cláusula 40a  das CondicOes Gerais, chegando a 
denotarque-este procedimento seria dispensável, tendo em vista que houve inadimplemento 
pelo segurado. Assim, está patcntc que não houve cuniprirnento da referida cláusula, a cuja 
observância estava adstrita a companhia. Esse descumprirnento das previsöes do contrato 
caracteriza, inequivocamente, descumprirnento contratual. 

Quando a reincidência, entendo que foi corretamente aplicada. Ainda que as 
situacOes particulares apuradas em cada urn dos antecedentes sejam diversas, todas as 
hipóteses tratam inequivocamente de descumprimento contratual, sendo tal enquadramento 
suficiente para justificar o agravarnento da pena em virtude de reincidências. 

Por essas razOes, nego provimento ao Recurso. 

E a voto. 

Em 31 de marco de 2016. 

fl1tJ V (ILNA MA1A M1LO NETTO OLIVEIRA 
Rel atora 

Ministério da Fazenda 
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MINISTERIO 1)A FAZENDA 
—QONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DESECUROS PRIVADOS, 1)E 	- 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAçA0 

RECURSO CRSNS13  No 6848 
PROCESSO SUSEP No 15414.100074/2011-11 
RECORRENTE: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATORIO 

Trata-se de processo iniciado mediantc denóncia, que resultou na condenacão de 
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. por dcscurnprimento contratual, corn infracäo ao 
disposto no art. 88 do Decreto-Lei n° 73/66 c.c art. 72, §1° da Circular SUSEP n° 302/05, tendo-
Ihe sido aplicada a penalidade de multa no valor de R$ 32.000,00, prevista no art. 50,  inc. IV, 
aimnea "g" da Resoluçäo CNSP n° 60/2001, rnajorada em virtude de reincidências, conforme 
decisão de fi. 134, datada de 29 de maio de 2014. 

Conforme se extrai da denüncia (fis. 6/7), o seguro de vida foi contratado por meio da 
apOlice n° 00004760 e do certificado de fi. 28, tendo como segurado Gilberto Nunes marques 
Pereira e beneficiários seus dois fi!hos. 

0 falecirnento do segurado ocorreu em 27.07.2008 (fI. 12) c o aviso de sinistro foi efetuado 
em 12.09.2008 (fi. 15). A seguradora recusou o pagamento da indenizacão conforme 
correspondências de fis. 71 e 72, datadas de 27.11.2008, sob a justificativa de que o seguro 
estava cancelado por falta de pagamento quando da ocorrência do sinistro, incidindo no caso a 
cláusula das CondiçOes Gerais da Apólice, que dispöe: "sern pre/uzzo de oulras penalidades 
cab IVeis, 0 seguro eslará cancelado, independenlernente de no!ijtIcacào oti interpelaçcio judicial, 
e sein que caiba indenizaçdo a pane infratora, preservados os direitos do Segurado, nas 
seguintes situaçöes. c,) .t?ilIa  de pagarnenlo de 3 (Irês) mensalidades conseculivas, sendo que o 
cancelanenIo ocorrera, au1oinaticanen1e, no 900  c/ia (nonagésiino) dia coniado a parlir do 
venciinenlo da I °(primeira) inensalidade ndo paga." 

Surpreendida corn a recusa, haja vista que os descontos erarn efetuados no contracheque do 
segurado, a denunciante contatou a seguradora, que inforrnou que a fonte de desconto havia sido 
alterada - o que tcria sido comunicado por rneio de correspondência enviada aos segurados - e 
que apos essa alteracão o segurado teria deixado de fazer os pagamentos. Segundo a 
denunciante, o segurado nao fora avisado dessa a!teração, logo a SUSpenSaO dos pagamentos não 
Lena decorrido de sua vontade. 

Do conjunto probatOrio dos autos, destacam-se os seguintes documentos: 

Correspondência enviada pela Bradesco Vida e Previdôncia ao segurado, acostada a 
dcnIncia, informando que, a partir de junho/2007, o desconto de seu seguro que era 
efetuado através da fonte FarnIlia Bandeirante Previdéncia Privada passaria a ser 
descontado através da fonte ABEPESP - Associacão Beneficente do Estado de São 
Paulo (fI. 18); 

9 CondiçOes Gerais do Contrato (fis. 59/62); 
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Dados cadastrais do segurado, juntados pela seguradora, que dernonstra pagamento 
contInuo dos prêmios aLe 30.05.2007, c o cancelamento a partir de 30.06.2007 (11. 63); 

Instrumento Particular de Distrato subscrito por Bradesco Vida c Prcvidência (Clube 
ABS) e FarnIlia Bandeirante Previdência Privada, dispondo quc (i) a partir do mês de 
junho/2007 a conveniada FamIlia Bandeirante näo será mais responsável pelo comando 
mensal dos descontos em foiha de pagamento dos valores de contribuição devidos ao 
Clube ABS (Bradesco) junto a PRODESP; c (ii) será de responsabilidade exciusiva do 
Clube ABS (Bradesco) a comunicação de seus respectivos associados/segurados, bern 
corno a cobranca da contribuicao social c dos prémios se seguros de vida em grupo e 
acidentes pessoais a partir do mês de junho de 2007 (fi. 64); 

COpia de corrcspondência envida por FamIlia Bandeirante ao associado, comunicando a 
altcracão da fonte de desconto, datada de 18.07.2(1)07, corn o seguinte Icor (fi. 69): 

Esta Ent.daoc era resonávej poia arrecadaoo atravs do 
naçäo em sua foha de pagamento das corit1buices socrars e dos préms dnSagwo de 

vida em GIUPO e Acidente Pessoals devidos por VSa ara a F3RA1MsCO VIDA F- 

PRE"ACtNCIA- 

Contudo, a partir do nws de unho de 2007, incilisive, esta 
Entade 	é mois responsvei pelo comando mensal cos desccmliry, em sa loa Ce 
pagamento dos valores dev3dos a BRAOESCO VIDA r PREVlDtNC juolo PROU[5P 

cm 	DE PROCESSAMENTO DE OADOS 00 ESTACO nc SAO PAULO. 

Ressaltas, que a 8RADESCO VIDA E Pf*VIDNCIA, case isle 
ainca r4o tenha ocomdo, devt entrap em Contain deetamonte corn V,Sa para infoirear sobre 
as 	incias necessãrias para que outra Eniulark ConsignatAria posse a falel as cobranças 
aagcontnbufoftefou pr6mios dos soguios de vida em giupo e acdenles pessoais devidos por 
V.Sa a partir do mt's do ionho do 2007 em diante 

Assim. caso näo sejam fetas a partir do més do jttho ce 2007, a 
cobranca das novas cotbtribui9Oes e/ou prêmios dos seguros de vida em grupo e acidentes 

pesseas devidos per V.Sa., esta Entidade orienla quo sela teito contalo diretamante corn a 

BRAOESCO VIDA E PREVI0INCIA pelos tc!etones 0600701-7000 ou (11) 3684.4146 ou ainca 

no endeieco do meocionada Empresa tocalizada na Rua Depulado Ernllio CarIes, 970. Osasco-

SP, CEP 08,0213-005. 

Por tire, dOvA-se ressaHar que~Lo_nfin tLa rio a ser processado, 

reforentes ao Ptao de PecOilo ouuaIsqier outro 

rdrio quo V,SIL pçuJr 1gp 	jddpque no sejam as contnbuicâes etcu 

prérmos dos seguros de vida em grupo e acdentes pesseaus devidos a BRADESCO VIDA F 
PREViD4ClA, 

No ensejo, destaca-se que casO haja interesse do(a) Scnhor(a) no 

canceLnento do ptano de PecUilo e outros Pianos existeteS jun10 a esta Entudade, deverã ser 

ftO cortlalo atfGVs dos telefories (31) 3293-5779 ou (11) 3106-816$ ou (11) 3106.8167 para 

eaecmeijos do come fazlo. 

Diante desse cenário fático, o parecer tCcnico de fls. 86/88 propugnou pela intimacäo da 
seguradora por descumprimento contratual, apurando que: (i) não ha comprovacão de que a 
seguradora tenha comunicado ao segurado a alteraçao da fonte de desconto; (ii) a Cláusula 40 
das CondicOes Gerais determinava que 10 (dez) dias antes de efetuar o cancelamento, a 
seguradora enviaria carLa ao segurado, cientificando-o de que a falta de pagamento acarretaria o 
cancelainento da apólicc, näo tendo a seguradora demonstrado o cumprimento dessa disposicão 
contratual; e (iii) a indenizacao deveria ter sido paga no prazo determinado pelo art. 72, §11 da 
Circular SUSEP no 302/2005. 
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parecer tecnico de fis. 123/127, acompanhado pelo parecer jurIdico de fls. 128/129, 
rechaca as alegacOes da defesa e, acolhendo o parecer técnico anterior, conclui pela subsisténcia 
da denüncia. 	- 

Intirnada da decisão condcnatOria em 16.06.2014 (fi. 150), a seguradora recorreu 
tempeslivarnente ao CRSNSP em 16.07.2014 (fis. 158/172), alegando: 

0 mérito da condenação diverge do mdrito da acusacão, indicando inadequacäo da 
tipicidade. 0 escopo da denüncia seria a auséncia de pagamento de indenizacio, e não o 
ato de cancelamento da apólice, conforme se depreende da leitura do dispositivo tido 
por infringido - art. 72, §1° da Circular SUSEP n° 302/2005 - o que implicaria violação 
ao princIpio da ampla defesa; 

Tanto a seguradora quanto a FamIlia Bandeirante enviaram cornunicacäo ao segurado 
para o endereço informado quando da contratacão do seguro. A alegacão de que o 
segurado não teria recebido tais comunicacOes estaria sendo utilizada corno subterfigio 
para o inadimplemento do pagamento do prêmio a partir de junho de 2007. As 
correspondéncias enviadas aos beneficiários informando a recusa foram devidamente 
recebidas pela denunciante naquele mesmo endereço. Causa estranheza que apenas as 
correspondéncias que informavam a alteraçao da fonte do desconto nao tenham sido 
recebidas; 

Foram acostadas aos autos provas indubitáveis de que foi feita, por mais de uma vez, a 
comunicacão sobre a alteracäo da fonte pagadora, inclusive disponibilizando-se meio de 
contato para que eventuais diividas fossem sanadas, não tendo havido nenhum contato 
da denunciante corn a seguradora; 

A falta de AR nao pode consubstanciar prova inegável do não conhecimento da 
mudanca da fonte de desconto por parte do segurado e da denunciante; 

Foi legItima a negativa oposta por inadimplência, bern como o cancelarnento do scguro, 
tendo a companhia exercido o seu dircito de regulacão de forma "diligente e séria"; 

Dentro da técnica rcgulatória, nao se poderia dizer que a companhia deixou de cumprir 
contrato, razão pela qual seriam inaplicáveis as reincidências apontadas as fls. 82/84. 

A representacão da PGFN junto ao CRSNSP, chamada a se manifestar sobre o feito nos 
termos regimentais, opinou pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento 
(fis. 179/180). 

Em 09 de dezembro de 2014, foram os autos encaminhados a esta representacão do 
Ministérlo da Fazenda, em vista do sorteio ocorrido na 207a  Sessão. 

E o relatório. 

Brasilia, 08 de marco de 2016. 

itZ )7 
NA MAftIA MELO NETTO OLIVEIRA 

Conseiheira Relatora 
Representante do Ministério da Fazenda 

SE/C RS N SP/ M F 
RECEBIDOEM  

- 

Rubrica e Canmbo  


